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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 26/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 23.º, dos n.os 1 e 2 do artigo 24.º e da alínea 2) do n.º 1 do 
artigo 25.º da Lei n.º 2/2004 (Lei de prevenção, controlo e tra-
tamento de doenças transmissíveis), alterada pelas Leis 
n.os 8/2013 e 1/2016, o Chefe do Executivo manda:

1. De acordo com a avaliação do Centro de Coordenação 
de Contingência do Novo Tipo de Coronavírus, Macau vai 
enfrentar o risco de surto do novo tipo de coronavírus na co-
munidade, pelo que se torna necessário a restrição do acesso 
aos casinos referidos no artigo 2.º da Lei n.º 16/2001 (Regime 
jurídico da exploração de jogos de fortuna ou azar em casino), 
a partir das 00H00 do dia 27 de Janeiro de 2020, de indivíduos 
que nos 14 dias anteriores à sua entrada na Região Administra-
tiva Especial de Macau tenham visitado a Província de Hubei 
do Interior da China.

2. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-
ção.

26 de Janeiro de 2020.

O Chefe do Executivo,  Ho Iat Seng.

澳門特別行政區

第 26/2020號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據經第8/2013號法律及第1/2016號法律修改的第2/2004

號法律《傳染病防治法》第二十三條、第二十四條第一款及第二

款，以及第二十五條第一款（二）項的規定，作出本批示。

一、根據新型冠狀病毒感染應變協調中心的評估，本澳將

面臨新型冠狀病毒社區爆發的危險，有需要自二零二零年一月

二十七日零時零分起，限制所有在入境澳門特別行政區前十四日

內曾經到過中國內地湖北省的人士進入第16/2001號法律《娛樂

場幸運博彩經營法律制度》第二條所指的娛樂場。

二、本批示自公佈日起生效。

二零二零年一月二十六日

行政長官 賀一誠
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